PROJETO DE LEI Nº  774, DE 2010

Dá denominação de JOSÉ ANDRÉ BENVINDO, a EE de Ensino Fundamental 2 e Ensino Médio, em Birigui.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se JOSÉ ANDRÉ BENVINDO, a EE de Ensino Fundamental 2 e Ensino Médio, em Birigui.

Artigo 2º -Está lei entra em vigor na data da publicação.
JUSTIFICATIVA

José André Benvindo, filho de Miguel Benvindo e Brasília Martins Benvindo, nascido em 14/03/1947, em Lins e foi morar em Birigui a partir de 1975, radicou-se no Instituto Noroeste Birigui da Igreja Metodista.

Casou-se em 1972 com Maria Lúcia Sanches Benvindo e teve 3 filhas, Andréa, Adriana e Aline.Teve 2 netos João Miguel Benvindo Gregolin e Luana Benvindo Nunes da Silva.

Atuou como professor em Lins e no final de 1975, a convite do então diretor do I.A.L. – Instituto Americano de Lins, Professor Moacir Rodrigues, veio para Birigui para assumir a direção do Instituto Noroeste da Igreja Metodista,

Em 1975 também foi convidado para fazer parte do Lions  Club de Birigui. Amava o clube de serviço e seus amigos Leões, nunca ficou sem receber os pins (100% de presença). Em maio de 2000, recebeu o título de Cidadão Biriguiense, indicação do Vereador Wladimir Antonio Zavanella. Foi assessor de Gabinete na administração Florival Cervelatti.

Em 2001 inaugurou as instalações próprias da escola de educação infantil e ensino fundamental “TIA TATA”, existente desde 1996. Foi o grande responsável pela existência dessa instituição de ensino, que em setembro de 2010 completa 15 anos de atividades.

Faleceu em março de 2010 e foi sepultado no Memorial Fênix Cemitério Park.

Por estes motivos apresento este projeto de lei, redendo-lhe merecida homenagem, pedindo o voto favorável de nossos pares nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 19/11/2010
a) Roque Barbiere - PTB

